
  
 

RESOLUÇÃO CONSAD Nº 007/2023 

 
O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 
ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GERAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP, considerando 
o disposto na Ata do Comitê de Pessoas, Elegibilidade, Sucessão e Remuneração da 
CEAGESP emitida em 20 de outubro de 2023, e em atendimento ao item 3.1.2 do Edital 
CONSAD 01/2023 – ANÁLISE DE RECURSOS 

 

RESOLVE: 
 
 

1) DEFERIR PARCIALMENTE, ad referendum do Colegiado, o recurso do candidato 
abaixo relacionado nominalmente: 

- Maurício Augusto Souza Lopes – SP 

2) Tiveram seus recursos indeferidos ou não apresentaram recursos os seguintes 
candidatos, estando portanto, eliminados do processo seletivo: 

- Cláudia Thereza Rocha Tolentino Barros – DF  

- João Marcello de Menezes - PE  

- Mateus Rocha Menezes - MG  

- Marcelo da Costa Bernardo – DF 

 

3) AUTORIZAR, ad referendum do Colegiado: 

I - a habilitação dos 4 (quatro) candidatos  abaixo relacionados à fase 3.1.3 do Edital 
CONSAD 01/2023 com suas respectivas pontuações e classificaçãos: 

 

ORDEM CANDIDATO PONTOS 

1º André de Araújo Souza - SP 82 

2º Fernando Nascimento Zatta - ES 79 

3º Maurício Augusto Souza Lopes - SP 67 

4º Walter Mallas Machado de Barros - SP 64 

 

II - a habilitação dos candidatos abaixo  relacionados para compor o “banco de 
aprovados” do Edital CONSAD 01/2023 com suas pontuações e classificação: 

 

ORDEM CANDIDATO PONTOS 

5º Mauricio de Moura - RS 51 

6º Francisco de Souza Meira - BA 44 

 
Dê-se continuidade ao processo com a publicação do presente resultado. 

 
 

São Paulo, 20 de outubro de 2023. 
 
 
 

NEWTON ARAUJO SILVA JUNIOR 
Presidente do CONSAD 
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